
 

 

 

Portaria nº 280/2013 

 

“DECLARA EXTINTA A COMISSÃO ESPECIAL DE TRABALHO PARA INVENTÁRIO E 

CADASTRO DOS BENS MÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO”. 

 

O VEREADOR CLÁUDIO ANTÔNIO MELO DA SILVA, Presidente 

da Câmara Municipal de Morro Redondo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º Declara encerrados os trabalhos e extinta a Comissão Especial de Trabalho que 

teve como atribuição inventariar a Cadastrar os bens móveis da Câmara Municipal de 

Morro Redondo. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
Morro Redondo, 31 de dezembro de 2013. 

 

Vereadora Cláudio Antônio Melo da Silva 

Presidente 

Registre-se e Publique-se 

Vereadora Silvia Augusta Wahast Islabão 

                 1ª  Secretária 
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